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1- INTRODUÇÃO 

 

Este documento foi elaborado a partir das contribuições da equipe de Engenharia de Segurança 

e Medicina do Trabalho do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor (SIASS) da 

Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor (DASS) da Universidade Federal de Goiás (UFG), com 

o objetivo de construir um modelo de protocolo geral que norteie o retorno às atividades 

presenciais na UFG para que a execução do trabalho transcorra em um ambiente de permanente 

atenção e cuidados com a saúde, a segurança e a proteção dos servidores, discentes e demais 

frequentadores dos espaços da universidade. 
 

Cada unidade acadêmica/órgão tem a responsabilidade de elaboração de seu próprio protocolo 
adequado às suas necessidades e realidades locais. 

 

As medidas de prevenção no trabalho presencial deste protocolo observam recomendações do 
Ministério da Saúde (MS) e autoridades locais municipais, estaduais e federais. 

 

As informações sobre a doença produzida pelo coronavírus e sua condução foram elaboradas a 
partir das divulgações realizadas por associações nacionais de especialidade médica, 
Organização Pan-americana de Saúde (OPAS), Organização Mundial de Saúde (OMS), Centers for 
Disease Control Prevention (CDC), entre outras. 

 

Deverá haver atualização deste protocolo de acordo com alterações relevantes no cenário 
epidemiológico e com o avanço do conhecimento científico acerca da Severe Acute Respiratory 
Syndrome Coronavirus 2 (SAR-COV-2), ou COVID-19. 

 
 

 

2- UFG 

 

A UFG é uma instituição de ensino, pesquisa e extensão com 59 anos de história que objetiva 

formar profissionais e cidadãos comprometidos com a transformação e o desenvolvimento da 

sociedade. Possui atualmente 102 cursos de graduação presenciais e 22 mil estudantes, 

distribuídos em duas regionais, Goiás e Goiânia, além de aproximadamente 4 mil e trezentos 

servidores. Na capital, a UFG conta com o Campus Aparecida de Goiânia, o Campus Colemar 

Natal e Silva (Praça Universitária) e o Campus Samambaia. Além da graduação, a UFG oferece 

78 cursos de pós-graduação stricto sensu entre mestrados, doutorados e mestrados 

profissionais, com mais de 4.200 alunos. 

 

A universidade conta com casas de estudantes e restaurantes universitários e suas atividades se 
desenvolvem em diversos ambientes como salas de aula, laboratórios, salas administrativas, 
bibliotecas, entre outros e está presente em diferentes locais da sociedade através de atividades 
de extensão. 

 

Diante do cenário de pandemia por COVID-19, a retomada segura das atividades presenciais 
exige o empenho de todos no cumprimento das normas de medidas não farmacológicas de 

prevenção contra a infecção pelo SARS-CoV-2 como o distanciamento mínimo de 2 metros entre 
as pessoas. 



 
É importante reforçar que a premissa basilar que norteia as decisões para a elaboração deste 
documento fundamenta-se no princípio de proteção e preservação da saúde e da vida. 

 

 

3- PILARES ESSENCIAIS 

 

São pilares do Protocolo de retorno às atividades presenciais na UFG: 
● A defesa da vida;  
● A proteção da saúde e segurança das pessoas;  
● A conservação da capacidade de resposta do sistema de saúde brasileiro e estadual; 

 
● O papel da UFG na eliminação da propagação da doença nas comunidades em que está 
inserida mantendo, assim, nosso papel de responsabilidade social; 

 
● A minimização de prejuízos às atividades acadêmicas e científicas da instituição e aos 
membros da comunidade UFG;  
● A manutenção da excelência da universidade nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;  
● A manutenção de diálogo permanente com toda comunidade da UFG. 

 

 

4- BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO COVID-19 – 22/07/2021 

 

No país o primeiro caso de COVID-19 foi confirmado no dia 26 de fevereiro. O registro dos 
primeiros casos suspeitos em Goiás ocorreu a partir de 04 de fevereiro de 2020. 

 

O governo do estado de Goiás não elaborou mapa de risco epidemiológico para os vários municípios 

e nem para a capital, não sendo possível realizar avaliação por meio de indicadores (velocidade do 

avanço, estágio da evolução da doença e etc.) para as cidades de Goiânia e Goiás. 

 

As informações sobre casos confirmados, suspeitos, óbitos entre outras podem ser obtidas por 
meio de boletins epidemiológicos emitidos pelos seguintes sites: UFG COVID Goiás 
(https://covidgoias.ufg.br/#/map) 

 
Secretaria Municipal de Saúde. Prefeitura de Goiânia 
 (https://saude.goiania.go.gov.br/goiania-contra-o-coronavirus/informe-epidemiologico-covid-
19/)  
Secretaria Estadual de Saúde (https://www.saude.go.gov.br/boletins) 
 
 
 
De acordo com a Secretaria Estadual de Saúde o estado de Goiás em 22/07/2021, apresenta 6 
municípios em estado de calamidade, 11 municípios em situação crítica (nela incluída a cidade de 
Goiânia) e 1 em situação de alerta 
(https://indicadores.saude.go.gov.br/pentaho/api/repos/:coronavirus:paineis:painel.wcdf/genera
tedContent) 

https://www.saude.go.gov.br/boletins


 

 Situação de Calamidade 
6 

 Situação Crítica 
11 

 Situação de Alerta 
1 

 

 

Até o momento de elaboração deste documento observa-se que a distribuição dos casos 
confirmados por COVID-19 no estado de Goiás, por gênero, demonstra predominância no sexo 
feminino, com 53,17% e o gênero masculino é o que evoluiu para maior número de óbitos 
(11.584) que corresponde a 57,00%. 

 
 
 

Casos de coronavírus no estado de Goiás (22/07/2021 – 21:30hs) 

 

Casos confirmados Óbitos confirmados  Casos suspeitos   Casos recuperados  

721.863 20.322 534.992  687.615  
Fonte: Secretaria estadual de saúde de Goiás, 2020 

 
 
 
 
 

Casos de coronavírus na cidade de Goiânia (22/07/2021 – 12:00hs)



 

Casos confirmados Óbitos confirmados  Casos recuperados  

181.667 5.725 174.301  
Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 

 

 

Casos confirmados de coronavírus segundo sexo na cidade de Goiânia (05/09/2020) 
 

Sexo n % 

Masculino 17.713 47.2 

Feminino 19.815 52.8 

Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 
 

 

Óbitos por coronavírus em Goiânia segundo sexo (22/07/2021 – 12:00hs) 

 

Sexo n % 

Masculino 3.278 57 

Feminino 2.454 43 

Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 
 

 

Óbitos por coronavírus em Goiânia segundo idade em anos (22/07/2021 – 12:00hs) 

 

Idade em anos n % 

≥ 60 anos 3.926 69 

40 – 59 anos 1.456 25 

20 – 39 anos 325 6 

10 - 19 anos 11 0 

0 – 9 anos 7 0 

Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 

 

Sinais e sintomas associados aos óbitos por coronavírus em Goiânia (22/07/2021 – 12:00hs) 
 

Sinais e sintomas n % 

Dispnéia 4882 85 

Tosse 3.745 65 

Febre 3.131 55 

Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 

 

Fatores de risco associados aos óbitos por coronavírus em Goiânia (22/07/2021 – 12:00hs) 
 

 

Fatores risco n % 

Diabetes 1349 24 

Cardiopatia 1691 30 

Doença renal 308 5 

Gestação 21 0 

Pneumopatia 281 5 

Obesidade 500 9 

Hipertensão 1092 19 

Fonte: Secretaria municipal de saúde de Goiânia-GO, 2020 



 

5- SOBRE A COVID-19 

 

A COVID-19 é uma doença ocasionada pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2) e tem sido 
considerada, em escala global, um caso de pandemia e um dos maiores desafios sanitários do 

século XXI1. O novo Coronavírus é causador de Síndrome respiratória aguda grave (SRAG) e foi 

descrito no final de 2019, a partir de casos registrados na China. Sua alta velocidade de 

disseminação, requer um esforço coletivo para o seu enfrentamento2. Essa doença apresenta 

um quadro clínico que varia de infecções assintomáticas a quadros respiratórios graves. De 
acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a maioria dos pacientes com COVID-19 
(cerca de 80%) podem ser assintomáticos e cerca de 20% dos casos podem requerer 
atendimento hospitalar por apresentarem dificuldade respiratória e, desses casos, 
aproximadamente 5% podem necessitar de suporte ventilatório para o tratamento de 

insuficiência respiratória3. 
 

 

6- SOBRE O NOVO CORONAVÍRUS 

 

O novo coronavírus é um agente que necessita de células viáveis para se replicar podendo a 
replicação viral (formação de novas partículas virais infecciosas), associada à resposta do 
indivíduo à infecção, resultar em doença. 

 

A Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020  atualizada em 25/02/2021 classifica o SARS-CoV-
2 como agente biológico classe de risco 3, sendo sua transmissão de alto risco individual e moderado 

risco para a comunidade4. Sabe-se que a via de transmissão mais frequente é a respiratória a partir 

de uma pessoa infectada que esteja excretando o vírus (mesmo que de forma assintomática) para 
outra susceptível. As secreções respiratórias como a saliva e os aerossóis emitidos por uma pessoa 
ao falar, tossir, cantar ou espirrar são os principais veículos de transmissão do novo coronavírus. O 
vírus inicia seu processo replicativo logo após adentrar o organismo de uma pessoa e o material 
genético do vírus (RNA) pode ser detectado na saliva, bem como nas secreções da nasofaringe, de 2 
a 14 dias antes que os sintomas e o dano pulmonar apareçam resultando na presença de infectados 
sem sintomas. 
  
O coronavírus tem aproximadamente 75nm (0,075micrometro) portanto, uma partícula 
respirável. Uma única gota de saliva de 0,35 micrometros pode conter até quatro partículas 

virais do coronavírus5. 
 

O período de transmissão de um agente infeccioso é o tempo durante o qual uma pessoa 
infectada pode transmitir o agente em questão para outra pessoa. Estima-se que o período de 
transmissão do SARS-CoV-2 comece a partir do segundo dia antes do início dos sinais e sintomas 
Com o término desse período ocorrendo em pelo menos dez dias após o início do primeiro 

sintoma, podendo esse período ser maior5 

  
Alguns estudos sugerem que um percentual significativo das transmissões, na ordem de 50%, 
ocorra a partir de indivíduos que estejam excretando o vírus sem apresentar sintomas (Kahn, 
2020). 

 

Resumindo, a transmissão do vírus pode ocorrer por gotículas de saliva/aerossóis, espirros, tosses, 
secreções (catarro) por contato das mesmas com o nariz, boca ou olhos de indivíduos susceptíveis. 
Além da transmissão pelos atos de relações interpessoais, a transmissão também pode ocorrer pelo 
contato entre pessoas saudáveis e objetos e superfícies contaminados com o vírus (celulares, 



computadores, teclados, mesas, maçanetas de portas, botões e estrutura de elevadores, brinquedos, 
sacos plásticos, equipamentos, ou qualquer outro objeto e superfícies). A persistência e viabilidade 
em objetos ou superfícies inanimadas varia de 5 horas até 7 dias, considerando a umidade relativa e 

a temperatura similares aos ambientes domiciliares, laboratoriais e hospitalares. Ao considerar 
a perspectiva da persistência e viabilidade, é particularmente importante destacar que o SARS-
CoV-2 pode permanecer viável em aerossóis durante mais de 3 horas. Isso indica que a 
transmissão do SARS-CoV-2 por aerossóis é possível em vários ambientes como por exemplo, 
em unidades de saúde, laboratórios clínicos e diagnósticos, consultórios odontológicos entre 
outros. (Binsfeld, Colonello, 2020). Nota-se, portanto, a resistência do vírus em condições 
ambientais em se permanecer viável (capaz de causar infecção) em objetos ou superfícies. Vale 
reforçar que a transmissão pessoa-a-pessoa pode ser continuada e nem sempre os infectados 
com o vírus manifestarão os sintomas da doença COVID-19. 
o extremo poder de adaptação do vírus para permanecer vivo em objetos até encontrar um 
organismo hospedeiro para replicá-lo. Vale reforçar que a contaminação de pessoa para pessoa 
pode ser continuada, e nem sempre as contaminadas com o vírus manifestarão os sintomas da 
doença COVID-19. 
 
*NOVAS VARIANTES DO SARS-CoV-2 
 
O SARS-CoV-2 como outros vírus apresentam a tendência de se transformar constantemente 
por meio de mutações, que são eventos naturais e esperados dentro da evolução de um vírus e, 
portanto, novas variantes tendem a surgir com o passar do tempo. 
Nos últimos meses, variantes emergentes independentes do SARS-CoV-2 foram notificadas à 
OMS como eventos incomuns de saúde pública. Essas variantes foram denominadas variante 
VOC 202012/01, linhagem B.1.1.7 no Reino Unido e variante 501Y.V2, linhagem B.1.351 na 
República da África do Sul, ambas já detectadas no Brasil.  
Uma nova variante, P.1 foi notificada pelo Japão à OMS e ao Ponto Focal do Regulamento 
Sanitário Internacional (PFRSI) do Brasil, após ter sido identificada em quatro viajantes que 
chegaram ao Japão retornando do estado do Amazonas. Essa variante P.1 assim com as duas 
variantes mencionadas anteriormente, são consideradas “variantes de preocupação” (variants 
of concern), devido às mutações que conduziram ao aumento da transmissibilidade e ao 
agravamento da situação epidemiológica nas áreas onde se estabeleceram. 
O recente surgimento de variantes aumenta a preocupação sobre a evolução convergente para 
um novo fenótipo, potencialmente associado a um aumento na transmissibilidade ou propensão 
para reinfecção de indivíduos. 
As evidências científicas recentes indicam que essas novas variantes se espalham mais 
rapidamente do que outras, porém ainda são necessários mais estudos para entender o quanto 
estão disseminadas no Brasil e no mundo, as diferenças clínicas, o potencial de reinfecção e se 
elas podem afetar o tratamento dos pacientes, a eficácia das vacinas e o diagnóstico. 
Desde o surgimento da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19), casos de reinfecção 
com variantes filogeneticamente distintas de SARS-CoV-2 foram relatados, inclusive no Brasil. 
Estudos são necessários para determinar se a reinfecção com linhagens emergentes é um 
fenômeno generalizado ou está limitada a alguns casos esporádicos6. 
 
 
 

7- SINAIS E SINTOMAS DA COVID-19 

 

O período de incubação do novo coronavírus corresponde ao intervalo de tempo 
compreendido entre a infecção e o aparecimento dos sintomas. Esse período varia em média 
de 5 a 6 dias, porém, as manifestações clínicas podem surgir entre o primeiro e o décimo 
quarto dia após a exposição com aproximadamente metade dos sintomáticos apresentando 

algum sinal ou sintoma até o 5º dia após ser infectado6. 



 

A Covid-19 pode apresentar sinais clínicos e sintomas que podem variar. Muitos destes 

apresentam características inespecíficas, pois também se evidenciam em outras doenças. 

Outros, no entanto, parecem ser mais específicos à Covid-19, como a perda de olfato e paladar 

(1/3 dos infectados apresentam). Cabe ressaltar que eles podem aparecer de forma isolada ou 

em conjunto, não sendo incomum a manifestação de apenas alguns deles.  

Segundo o Centers for Disease Control and Prevention6, os sintomas mais observados são: 
 febre (temperatura > 37,8º) ou calafrios;  
 dor de garganta;  
 dor de cabeça; 

 coriza;  
 tosse;  
 fadiga;  
 perda ou diminuição de paladar ou de olfato;  
 dor muscular;  
 náusea ou vômito;  
 falta de ar ou dificuldade de respirar;  
 congestão nasal;  
 diarréia. 

 
O quadro clínico é típico de Síndrome Gripal e pode variar desde uma apresentação de sintomas 
leves e assintomática até uma apresentação grave: pneumonia e Síndrome da Angústia 
Respiratória Aguda - SARA. 

 

Dentre estes sinais e sintomas, alguns são indicativos de que a doença está assumindo uma 
forma mais grave, sendo necessária a procura de atendimento médico imediato, como, por 
exemplo, persistência e aumento da febre e/ou da tosse, aumento da frequência respiratória, 
falta de ar, dor no peito ao respirar, acordar com falta de ar, confusão mental, presença de cor 
azulada na face e/ou nos lábios ou palpitações. Qualquer pessoa acometida pela Covid-19 pode 
apresentar sintomas leves ou graves. No entanto, adultos, idosos e pessoas com condições 
prévias ou comorbidades, tais como diabetes, doença cardíaca ou pulmonar, hipertensão, asma 
e obesidade, podem ter maiores riscos de complicações clínicas. 
 

 
 
8- DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO DE CORONAVÍRUS 

 

1- Indivíduo com síndrome gripal (SG) ou seja, com quadro respiratório agudo, caracterizado por 
sensação febril ou febre, mesmo que referida, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU 

coriza OU dificuldade respiratória7. 
*Na suspeita de COVID-19, a febre pode não estar presente. 

 
*Em idosos: Deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como sincope, 

confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência. 

 

2-Indivíduo com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) ou seja, com quadro de SG que 
apresente: dispneia/desconforto respiratório OU Pressão persistente no tórax OU saturação de 
O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto. 

 
*Em crianças: além dos itens anteriores, pode ocorrer batimentos de asa de nariz, cianose, 

tiragem intercostal, desidratação e inapetência7. 

 



19- CASO CONFIRMADO DE CORONAVÍRUS 

 

Um caso confirmado pode ocorrer por meio de alguns critérios7: 
 Critério laboratorial  
 Critério clínico-epidemiológico  
 Critério clínico-imagem 

 

 Por Critério laboratorial:  
- Teste molecular (RT-PCR) – detecção do RNA viral em secreções da naso/orofaringe ou  
 

 

O teste “padrão–ouro” de diagnóstico da infecção pelo SARS-CoV-2 é o RT-PCR - Real Time 

Polymerase Chain Reaction para COVID-19 (mais assertivo) com sensibilidade mais elevada 

desde os primeiros dias de infecção. Sua sensibilidade varia de acordo com a data da coleta do 

exame sendo maior entre o 3º e 7º dia de sintomas. Após o 7º dia a sensibilidade diminui, 

atingindo a 45% após 15 dias da doença. O RT-PCR detecta o material genético do vírus nas 

secreções respiratórias dos indivíduos. O exame é realizado em material coletado de secreção 

de naso/orofaringe. Por meio de técnicas de biologia molecular, quantifica-se o material 

genético do vírus na amostra do paciente. 

 

O RT-PCR é indicado em: 
 

     Paciente sintomático moderado ou grave com critérios clínicos e/ou radiológicos de 
internação hospitalar, para diagnóstico de COVID-19 e definição de leito de isolamento.  

 Profissional de saúde sintomático para definição de afastamento laboral (RT-PCR positivo) 
 

 Pacientes com síndrome gripal, sem critérios clínicos ou fatores de risco para internação 
hospitalar, para diagnóstico de COVID-19. 

 

Teste sorológico é realizado pelos seguintes métodos: Não substituem o RT-PCR.  
 Ensaio imunoenzimático (Enzyme-linked Immunosorbent Assay) – ELISA;   
 Pesquisa de Antígeno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de 
 Imunocromatografia (teste rápido para detecção de anticorpos) 
 Pesquisa de Antígeno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de      

Imunocromatografia para detecção de antígeno viral 

 

Sorologia (Testes imunobiológicos) são testes imunológicos capazes de detectar os níveis de 

anticorpos IgM e IgG em amostra de sangue venoso do paciente, por imunoensaio 

automatizado. De forma geral, ocorre um aumento de anticorpos após 7 a 10 dias. A 

sensibilidade do teste é variável de acordo com os fabricantes estando entre 70 % e 100% para 

IgM e 85% a 96% para IgG. A sorologia, no entanto, possui baixo valor preditivo negativo e, por 

isso, um resultado negativo não exclui a presença da doença. A presença de anticorpos da classe 

IgG para definição da imunidade adquirida ocorre com melhor sensibilidade após o 15º dia de 

início dos sintomas. 
 

 Menos de 40% dos pacientes tem anticorpos detectáveis durante os primeiros 7 dias do 
início dos sintomas. 

 
 Um resultado não reagente por métodos sorológicos não descarta a possibilidade da 

COVID-19, principalmente nas fases iniciais da doença e não deve ser usado como única 
base para decisão diagnóstica e para interrupção do isolamento. 

 



● Por Critério laboratorial: 
 

Caso de SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 14 dias antes 
do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para 
o qual não foi possível realizar a investigação laboratorial específica. 

 

● Por Critério Clínico-Imagem: 
 

Caso de SG ou SRAG ou óbito por SRAG que não foi possível confirmar ou descartar por critério 
laboratorial e que apresente alterações tomográficas: 
 

 
     Opacidade em vidro fosco periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou linhas 

intralobulares visíveis (“pavimentação”), ou 
 

 Opacidade em vidro fosco multifocal de morfologia arredondada com ou sem 
consolidação ou linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”), ou  

 Sinal de Halo Reverso ou outros achados de pneumonia em organização. 

 

● Por Critério Clínico: 
 

 
Caso de SG ou SRAG associada a anosmia ou disgeusia agudas, sem outra causa pregressa, e que 
não foi possível encerrar por outro critério de confirmação 

 
 
 

10- GRUPO DE RISCO 

 

De acordo com o MS3,8 e Centro de Controle e Prevenção de Doenças, fazem parte do grupo de 
risco os portadores das seguintes patologias abaixo relacionadas devendo serem afastados do 
trabalho presencial para ficar em casa enquanto durar o isolamento para grupos de risco: 

 

 Pessoas com 60 anos ou maisa,b  
 Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados, 

revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada) 
a,b  

      Pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, portadores de asma 

moderada/grave, DPOC) a,b  
 Imunodeprimidos**a,b 

 Obesidade severa - IMC de 40 ou maisb 

 Doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5)a,b 

 Diabéticos, conforme juízo clínicoa,b 

 Gestantes e puérperasa,b 

 Indivíduos institucionalizados (vivendo em instituições de longa permanência) b 

 Doentes hepáticosb 

 Pessoas com hemoglobinopatias (doença falciforme, talassemias) b 

 

a Recomendação pelo Ministério da Saúde 
 
b Recomendação pelo Centro de Controle e Prevenção de Doenças (EUA) 
 

**De acordo com recomendação do Centro de Controle e Prevenção de Doenças (CDC, EUA), 

muitas condições podem causar imunocomprometimento, por exemplo, tratamento de câncer, 

tabagismo, transplante de medula óssea ou de órgãos, imunodeficiência, HIV não tratado (que 



não está sob controle medicamentoso) ou AIDS, uso prolongado de corticosteróides ou outros 

medicamentos que diminuem a imunidade. 
 
 

 

Todas as informações descritas até aqui servem, portanto, para demonstrar o desafio que temos 
como comunidade universitária para promover o retorno às atividades presenciais da instituição 

de forma mais segura possível. Para tanto, são elencadas um conjunto de ações destinadas a 
prevenir, reduzir ou eliminar riscos de contaminação pelo vírus. 

 
 
 

11- TETO DE OCUPAÇÃO 

 

Todos os locais que realizarem atividades presenciais na UFG devem afixar cartazes em local de 
fácil visualização com as informações sobre: Teto de ocupação 

 

Teto de ocupação – é o número máximo permitido de pessoas presentes ao mesmo tempo em 
um mesmo ambiente de trabalho, respeitando o limite de número de pessoas por espaço físico 
livre. 

 

O teto de ocupação é calculado dividindo-se a área total para circulação e permanência de 

pessoas da sala por 4m2. ANEXO 1 
 

Diante da ausência de informações sobre o assunto nos meios de comunicação oficiais do 
Governo do estado de Goiás, recomendamos que o teto de ocupação respeite o 

distanciamento de 2m2, conforme estudo observado em outros protocolos de Instituições 

Federais de Ensino8.  
 

 

Teto de ocupação = Área total da sala (m2) / 4m2
  

 
 
 
12- MEDIDAS DE ORDEM GERAL 

 

As medidas aqui propostas são provenientes de estudos de diversos outros 

protocolos8,9,10,11,12,13,14,15 e dispositivos legais. Destaca-se que estas orientações são 
aplicáveis na inexistência de protocolos setoriais específicos, e que em razão do avanço no 
conhecimento e controle da pandemia, tais orientações poderão ser revistas ou atualizadas: 

 

 

12.1. Proibir a entrada de pessoas sem identificação nos ambientes da universidade; 

 

12.2. Determinar o uso de máscara em qualquer ambiente de trabalho, seja descartável ( 

máscara cirúrgica) ou de tecido16, e substituí-la quando estiver úmida ou suja (em média a cada 
4 horas); 

 

12.3. Determinar e sinalizar a capacidade máxima do local de trabalho e suas diferentes áreas 

com atividades presenciais (salas de aulas, salas de reuniões, escritórios, laboratórios, salas de 
refeições, elevadores, banheiros, vestiários e outros espaços) a fim de manter o distanciamento 

físico mínimo de 2,0 m (dois metros) ANEXO 1; 



 

12.4. Cancelar eventos e atividades presenciais que acarretem aglomeração de pessoas, no 
âmbito de toda a UFG; 

 

12.5. Adotar, sempre que possível, via única de acesso às edificações/aos setores, mesmo 
quando várias disponíveis, sendo obrigatório o fechamento das demais de forma a impedir 
acessos indevidos; 

 

12.6. Nas entradas dos acessos às edificações, deve haver tapete constantemente embebido em 

solução sanificante de hipoclorito de sódio 0,5%19; 

 

12.7. Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas); 

 

12.8. Orientar o trabalho de forma escalonada nas unidades; 

 

12.9. Orientar, preferencialmente, o trabalho remoto aos servidores do grupo de risco; 

 

12.10. Vetar o compartilhamento de objetos (celular, copo, talheres etc.); 

 

12.11. Disponibilizar, se possível, meios alternativos digitais para entrega de documentações 
relativas a condições de saúde (atestado, laudos), postergando a apresentação e entrega do 
documento físico original; 

 

12.13. Qualquer pessoa que apresente sintomas, mesmo que leves, deve informar à chefia 
imediata ou à coordenação do curso, quando se tratar de discente; 

 

12.14. Não cumprimentar pessoas com aperto de mãos, abraços ou beijos; 

 

12.15. Evitar tocar os olhos, nariz e boca; 

 

12.16. Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com o cotovelo flexionado ou lenço de papel 
e descartá-lo adequadamente a cada uso. ANEXO 3; 
12.17. Quando possível, evitar o toque com as mãos em botões de elevador, maçaneta, 
corrimãos etc; 

 

12.18. A higienização das mãos deve ser realizada com frequência e, primordialmente, com água 
e sabão. Na indisponibilidade desses recursos, utilizar álcool 70%. ANEXO 3; 

 

12.19. As mãos devem ser higienizadas, ao chegar e ao deixar as dependências da universidade 

e sempre que houver deslocamento entre diferentes recintos. A mesma recomendação é válida 

após tossir, espirrar ou tocar, inadvertidamente, outras pessoas ou objetos de largo uso coletivo, 

antes, durante e depois de preparar alimentos, antes das refeições, após ir ao banheiro e sempre 

que necessário; 

 

12.20. É de responsabilidade do usuário (servidores, discentes e prestadores de serviço) realizar, 

ao início da sua jornada laboral, a higienização de sua bancada de trabalho, terminal de vídeo, 

teclado, mouse, telefone, aparelho celular e demais equipamentos utilizados com frequência ao 



longo do período. Essa higienização deve ser feita com álcool/mistura saneante (normas 

ANVISA) e papel descartável; 

 

12.21. É de responsabilidade da equipe de limpeza realizar a assepsia e desinfecção, de maneira 
reforçada, nos ambientes coletivos e de grande circulação de pessoas, no mínimo, 1 (uma) vez 
por turno; 

 

12.22. A equipe de limpeza deve realizar a assepsia e desinfecção de banheiros e instalações 
sanitárias, no mínimo, 2 (duas) vezes por turno; 

 

12.23. Nas práticas de limpeza e desinfecção dos ambientes, devem ser utilizados produtos 

saneantes com potencial de inativação dos vírus19. Esses produtos e procedimentos devem 
estar em conformidade com o disposto nos documentos emitidos pela Anvisa. Notas Técnicas 
34/2020, 47/2020 e demais publicações ou atualizações que venham a ser publicadas; 

 

12.24. Caso não seja possível obedecer a distância preconizada no item anterior e ocorra a 
justaposição dos postos de trabalho, como é o caso das ilhas de trabalho, entre postos deve 

haver barreiras físicas de superfície lavável com altura mínima de 0,90 m (noventa centímetros) 
do nível da bancada; 

 
 

 

12.25. Instalar barreiras físicas, de material transparente e que permita a higienização, em 
postos de trabalho que requeiram o contato direto do trabalhador com o público com 
dimensões (largura e altura) que assegurem o bloqueio de aerodispersóides entre pessoas; 

 

12.26. Nos ambientes que impossibilitem a abertura das janelas em virtude da atividade 
laboratorial, a utilização de ventilação artificial por meio de condicionador de ar deverá seguir 

as recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária20; 

 

12.27. Em locais de maior fluxo de pessoas, recomenda-se que os corredores e as escadas sejam 
divididos em duas faixas marcadas em piso. Cada faixa deve indicar o sentido do fluxo de 
pessoas, sendo cada uma com sentidos contrários; 
12.28. Locais onde há possibilidade de formação de fila devem possuir marcações com indicação 
de espaçamento entre pessoas de 2,0 m (dois metros). ANEXO 1; 

 

12.29. Os bancos devem possuir, em seu assento e encosto (quando houver), marcação de 
proibição de ocupação. ANEXO 2; 

 

12.30. A distância entre cadeiras deve ser, no mínimo, de 2,0 m (dois metros); 

 

12.31. Na impossibilidade do cumprimento do item anterior, alternar a utilização de assentos e 
sinalizá-los; 

 

21.32. O manuseio de alimentos deve ser realizado, exclusivamente, nas áreas da copa e 
cozinha, ficando vetada a alimentação no posto de trabalho e em áreas comuns; 

 

12.33. Fica vetado o uso de bebedouros com jato inclinado, sendo permitida apenas a utilização 
do bebedouro para encher garrafas e/ou copos de uso individual; devendo se ter o cuidado para 



não encostar a parte superior das garrafas e copos no dispensados de água do bebedouro. O 
mesmo deverá ser higienizado com frequência com sanitizante adequado pela equipe de 
limpeza da instituição; 

 

12.34. Dar preferência ao uso de escadas a elevadores; 

 

12.35. Na impossibilidade de uso de escadas, os elevadores devem transportar, no máximo, 2 
(duas) pessoas simultaneamente, desde que obedecido o espaçamento mínimo de 2,0 m (dois 
metros); 

 

12.36. Os teclados de elevadores e plataformas devem ser revestidos com plástico para melhor 
higienização; 

 

 

12.37. As plataformas e os elevadores devem ser higienizados, no mínimo, 2 (duas) vezes por 
turno; 

 

12.38. Devem ser disponibilizados, nos acessos a todos os ambientes da universidade (salas de 
aula, laboratórios, auditórios, corredores etc), álcool a 70%; 

 

12.39. Priorizar a execução de trabalhos individuais. Nas atividades que demandem execução 
em equipe, quando viável, impor o distanciamento social de 2,0 m (dois metros); 

 

12.40. Utilizar os EPIs habitualmente previstos em cada atividade laboratorial, observando-se o 
uso compulsório de máscaras; 

 

12.41. Em caso de cabelos longos, mantê-los presos; 

 

12.42. Evitar o compartilhamento de objetos por indivíduos durante as práticas de laboratório; 

 

12.43. Higienizar os equipamentos/utensílios laboratoriais após a utilização; 
 
12.44. Cada laboratório deverá dispor de Protocolo de Biossegurança específico com fácil 
acesso, compatível com as suas atividades e com as disposições previstas neste documento; 

 

12.45. Nos acessos às salas de aula deve haver tapete constantemente embebido em solução 
sanitizante de hipoclorito de sódio 0,5%; 

 

     12.46. Os discentes devem entrar separadamente, mantendo o distanciamento social de 2,0 m; 

 

12.47. Mesas e cadeiras devem obedecer ao distanciamento mínimo previsto; 

 

12.48. Não é recomendado o compartilhamento de objetos por indivíduos durante as aulas, 
como transferidores, canetas e réguas e em atividades de grupo, obedecer ao distanciamento 
social previsto neste protocolo; 

 

12.49. Com relação à casa dos estudantes os quartos devem ser limpos, no mínimo, 1 (uma) vez 
ao dia e os banheiros devem, no mínimo, 2 (duas) vezes ao dia. A população máxima do quarto 



deverá ser calculada e as camas devem respeitar uma distância horizontal de, no mínimo, 2,0 m 
(dois metros); 

 

12.50. Priorizar lixeiras com acionamento via pedal para evitar o contato; 

 

12.51. Os microfones deverão possuir uma capa protetora que possa ser desinfectada; 

 

12.52. Nos Centros Acadêmicos: não promover aglomerações, manter o distanciamento dos 
usuários, utilizar máscaras e disponibilizar álcool em gel; 

 

12.53. Devem estar visíveis instruções sobre etiqueta respiratória e de higiene e de prevenção, 

incentivando a lavagem das mãos a cada 2 horas, com água e sabão, por no mínimo 20 segundos, 
bem como orientando para não cumprimentar pessoas com apertos de mão, abraços, beijos ou 

outros tipos de contato físico; 

 

12.54. Adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato pessoal entre 
trabalhadores e entre esses e o público externo; 

 

12.55. Priorizar agendamentos de horários para evitar a aglomeração e para distribuir o fluxo de 
pessoas; 

 

12.56. Realizar a higienização e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo 
entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de 
trabalho de outro; 

 

12.57. Reforçar a limpeza de sanitários e vestiários; 

 

12.58. Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como corrimões, banheiros, maçanetas, 
terminais de pagamento, elevadores, mesas, cadeiras etc; 
 12. 
12.59. Promover ou incentivar o teletabalho ou trabalho remoto 
 
12.60. Evitar deslocamentos de viagens e reuniões presenciais, utilizando recurso de áudio e/ou 
videoconferência; 

 

12.61. Promover o isolamento domiciliar ou hospitalar de pessoas com sintomas da doença por 
no mínimo 14 dias; 

 

12.62. Procurar atendimento médico em caso de febre, tosse ou dificuldade em respirar. 
 
 
 

13- O USO DE MÁSCARAS 
 

 

13.1. Devem ser utilizadas pelos profissionais de saúde máscaras N95/PFF2, tendo em vista os 
locais de maior potencial de concentração do vírus; 

 

 

13.2. Nos demais locais e ambientes deve-se utilizar a máscara cirúrgica; 



 

 

13.3. A máscara cirúrgica serve como barreira física ao vírus, portanto deve ser constituída de 
material Tecido-Não-Tecido (TNT) e possuir no mínimo uma camada interna e uma camada 
externa e obrigatoriamente um elemento filtrante devendo cobrir adequadamente a boca e o 
nariz do usuário; 

 

 

13.4. A máscara pode ser usada até ficar úmida, após esse tempo é preciso trocar, portanto é 
necessário portar no mínimo duas máscaras; 

 

 

13.5. Não reutilize máscaras descartáveis e nem tente realizar limpeza da máscara cirúrgica já 
utilizada com nenhum produto, pois perdem sua capacidade de filtração; 
 
 
13.6. A máscara é individual e jamais deve ser compartilhada, nem mesmo com familiares; 

 

 
13.7. Mesmo com máscara, manter a etiqueta respiratória: cobrir a boca com o antebraço ou 
usar lenço descartável ao tossir ou espirrar. Descartar o lenço em uma lixeira fechada 
imediatamente após o uso e lavar as mãos com água e sabão ou utilizar álcool em gel a 70%; 

 

 

13.8. Deve-se tomar cuidado ao retirar e colocar no lixo as máscaras descartáveis. Ao retirar a 
máscara do rosto, segure apenas pelo elástico e lave as mãos antes e depois. Não encoste na 
frente da máscara. Coloque a máscara dentro de uma sacola ou saco plástico, amarre e jogue 

no lixo orgânico. Após o descarte, higienize as mãos com água e sabão ou álcool gel 70%; 

 

13.9. Use a máscara ao sair de casa e em todo momento que estiver no perímetro da UFG; 
 

 

13.10. Ao chegar em casa lave as mãos com água e sabão, secando bem antes de retirar a 
máscara; 

 

 

13.11. Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, evitando de tocar na parte 
da frente; 

 

13.12. Mesmo usando máscara respeite o distanciamento mínimo exigido; 
 

 

13.13. Faça a imersão da máscara em recipiente com água potável e água sanitária (2,0 a 2,5%) 
por 30 minutos. A proporção de diluição a ser utilizada é de 1 parte de água sanitária para 50 
partes de água (Por exemplo: 10 ml de água sanitária para 500ml de água potável); 

 
 

      13.14. Após o tempo de imersão, realizar o enxágue em água corrente e lavar com água e sabão; 
 

 

13.15. Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e sabão; 
 

 

13.16. A máscara deve estar seca para sua reutilização; 



 

 

13.17. Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e acondicionar em saco plástico; 
 

 

13.18. Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade; 
 
 

 

13.19. Descartar a máscara sempre que apresentar sinais de deterioração ou funcionalidade 
comprometida; 

 

 

13.20. Aos sinais de desgaste da máscara deve ser inutilizada e nova máscara deve ser feita. 
 
 

 

 
14- AFERIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL 

 

14.1. A medição de temperatura será realizada na entrada dos prédios com termômetros 

infravermelhos21; 

 

14.2. Caso a medição resultar em temperatura corporal igual ou superior a 37,8ºC, o acesso não 
deverá ser permitido . 

 
 
 

 
15- DISTANCIAMENTO ENTRE INDIVÍDUOS 

 

15.1. Distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas: 2 metros com máscara; 

 

15.2. Recomenda- se a adoção de regimes de escala, revezamento, alteração de jornadas e/ou 

flexibilização de horários de entrada, saída e almoço. Também, se necessário e possível, 

reorganizar as posições das mesas ou estações de trabalho para atender à distância mínima 

obrigatória entre as pessoas e/ou marcando a posição de cada um no chão no caso de trabalhos 

em pé ou necessidade de formação de fila; 

 

15.3. Ao circular nos corredores e demais áreas comuns respeitar o distanciamento mínimo 
obrigatório entre pessoas; 

 

15.4. Distanciar as cadeiras e mesas nas salas de aula a 90 (noventa) centímetros das paredes e 
janelas, para favorecer a circulação do ar; 

 

15.5. Em laboratórios o coordenador do grupo de pesquisa deve manter planilha de 
agendamento pública e acessível. No caso dos laboratórios multiusuário, a responsabilidade 

será da Unidade Acadêmica. Além do agendamento, a planilha deverá registrar os 
comparecimentos e tempos de permanência. Lembrete: deverão continuar sendo utilizados 
todos os EPI’s e EPC’s, bem como seguir as demais normas de segurança para atividades em 
laboratórios; 



 

15.6. Recomenda-se que os ambientes de uso compartilhado mantenham planilha de 
agendamento pública e acessível. 

 
 
 

 
16- VENTILAÇÃO DOS AMBIENTES 

 

16.1. Priorizar sempre a ventilação natural; 

 

16.2. Desenvolver atividades nos setores de trabalho com o maior número de janelas, portas e 
aberturas, totalmente abertas, a fim de favorecer as trocas de ar no ambiente; 

 

16.3. Manter portas e janelas abertas, se possível, com ventilação adequada, exceto em locais 
não permitidos por questões sanitárias; 

 

16.4. Não se recomenda a utilização de equipamentos condicionadores de ar; 

 

16.5. Não se recomenda a execução de atividades em ambientes muito quentes e/ou com 
deficiência de ventilação, conforme consignado em norma vigente que trata de ergonomia; 

 

16.6. Deverão sempre ser respeitadas as recomendações quanto ao distanciamento entre 
pessoas em ambientes internos e externos, bem como situações de aglomeração de pessoas; 

 

16.7. Nos ambientes onde não há possibilidade de abertura de janelas e portas para ventilação 
natural onde mantêm ventilação artificial e temperatura ambiente controlada deverão dispor 

do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC dos respectivos sistemas de climatização 
conforme lei nº 13.589 de 04 de janeiro de 2018. 

 

 
17- HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 

 

17.1. No processo de desinfecção e higienização, somente devem ser utilizados produtos 
regularizados na Anvisa ou no Ibama, observado o seu prazo de validade e as informações 
constantes do rótulo, bula e/ou Ficha de Segurança (FISPQ); 

 

17.2. Devem ser seguidas as instruções do fabricante para todos os produtos de desinfecção e 
higienização (por exemplo, a diluição recomendada, concentração, método de aplicação e 

tempo de contato, diluição recomendada, etc.), constantes no rótulo (ou bula) do produto bem 
como em suas FISPQ; 

 

17.3. Os produtos desinfetantes aprovados pela Anvisa para o combate de microrganismos  
semelhantes ao novo coronavírus, foram disponibilizados no site eletrônico da  
Agência.Link:http://portal.anvisa.gov.br/noticias/-  
/asset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/saneantes-populacao-deve-usar-produtos-  
regularizados/219201?p_p_auth=0sh4MCw3&inheritRedirect=false&redirect=http%3A 

 



17.4. Os profissionais responsáveis pelas atividades de higienização e desinfecção devem 
sempre estar utilizando EPI’s compatíveis com os produtos utilizados; 

 

17.5. Durante o período de funcionamento e sempre no início das atividades, higienizar as 
superfícies de toque, no mínimo a cada 3 horas (ex.: maçanetas, interruptores, corrimão, botões 
do elevador etc.); 

 

17.6. Deve ser realizada higienização de mesas, cadeiras, teclados, mouses e telefones a cada 
turno; 

 

17.7. Cada laboratório deve definir e disponibilizar as especificações de higienização dos seus 
equipamentos técnicos; 

 

17.8. Todas as pessoas devem higienizar as mãos com álcool em gel 70% ao acessarem e ao 
saírem dos locais (salas, laboratórios, elevadores e demais espaços); 

 

17.9. Todos os bebedouros de jato inclinado devem ser interditados, utilizar garrafinhas 
individuais; 

 

17.10. As salas que possuírem bebedouros (ligados a torneiras ou que operem com galões de 
água), se optarem por mantê-los em funcionamento, devem se responsabilizar pela sua limpeza 
e orientações de uso. O equipamento deverá ser limpo pelo usuário a cada vez que ele for utilizá-
lo, antes e depois de se servir de água; 

 

17.11. Não devem ser compartilhados itens como esponja, talheres, copos etc; 

 

17.12. O micro-ondas deve ser higienizado antes e depois de utilizado; 

 

17.13. Os recipientes devem ser higienizados antes de serem colocados na geladeira; 

 

17.14. O local de toque na porta da geladeira deve ser higienizado a cada 2h; 

 

17.15. Deve ser disponibilizado tapete sanitizante na entrada dos prédios. Os tapetes devem ser 
solicitados ao Almoxarifado Central. 

 
 
 

 

18- ORIENTAÇÕES AO GRUPO DE RISCO 

 

18.1 Os servidores do grupo de risco deverão realizar suas atividades no regime de trabalho 

remoto, de acordo com o determinado pela Instrução Normativa nº 21/2020 em seu artigo 4-B 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-21-de-16-de-marco-de-2020-
248328867. (ANEXO 4); 

 

18.2 A comprovação de doenças preexistentes crônicas ou graves ou de imunodeficiência 
ocorrerá mediante autodeclaração, conforme modelo no Anexo 4, encaminhada para o e-mail 
institucional da chefia imediata https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-
21-de-16-de-marco-de-2020-248328867. (ANEXO 4); 



 

18.3 A comprovação da condição do servidor responsável pelo cuidado de uma ou mais pessoas 

com suspeita ou confirmação de diagnóstico de COVID-19, desde que haja coabitação, ocorrerá 

mediante autodeclaração, conforme modelo no Anexo 4, encaminhada para o e-mail 

institucional da chefia imediata https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-

21-de-16-de-marco-de-2020-248328867. (ANEXO 4); 

 

18.4 Pertencem ao grupo de risco, de acordo com o artigo 4-B da Instrução Normativa nº 
21/2020, servidores: 
 

 com sessenta anos ou mais; 

 

 imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas ou graves; 

 

 responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de 
diagnóstico de infecção por COVID-19, desde que haja coabitação; 

 

 que apresentem sinais e sintomas gripais, enquanto perdurar essa condição; (obs.: esta 
comprovação também é por autodeclaração (ANEXO 4 ) e deve ser enviado uma 
notificação via SEI para a chefia imediata); 

 

 gestantes e lactantes. 

 

18.5 Os servidores em atividades nas áreas de segurança, saúde ou de outras atividades 
consideradas essenciais pela Universidade poderão realizar suas atividades de forma presencial, 
conforme previsto na IN 21/2020; 

 

18.6 A Instrução Normativa nº 27 de 25 de março de 2020 estende aos servidores públicos (das 

áreas essenciais) com imunodeficiências ou com doenças preexistentes crônicas ou graves ou 

que apresentem sinais e sintomas gripais, a possibilidade de trabalho remoto mediante 

autodeclaração de saúde (sinais ou sintomas gripais). https://www.in.gov.br/en/web/dou/-

/instrucao-normativa-n-27-de-25-de-marco-de-2020-248328867. (ANEXO 4); 

 

18.7 Servidores que tenham filhos em idade escolar ou inferior e que necessitam de assistência 

ou tiveram as atividades escolares ou em creche suspensas, podem realizar suas atividades no 

regime de trabalho remoto a partir do preenchimento da AUTODECLARAÇÃO DE FILHO(S) EM 

IDADE ESCOLAR. A autodeclaração deve ser entregue à chefia imediata através de email 

institucional. (ANEXO 4); 

 

18.8 Servidores que apresentarem atestado com sugestão de dias de afastamento devem enviar 
ao SIASS através do email atestadomedico@ufg.br para homologação do mesmo.  
 
 
 
19- ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 

19.1.Deve ser disponibilizado álcool gel 70% para o público e os trabalhadores, em locais 
estratégicos e de fácil acesso (entrada, saída, mesas etc.); 



 

19.2. É obrigatório respeitar o distanciamento mínimo de 2 metros nas filas em frente a balcões 
de atendimento ou no lado externo do local, devendo ser sinalizado no chão a posição a ser 
ocupada por cada pessoa; 

 

19.3.Se necessário, pode-se fazer uso de senhas ou agendamento para evitar filas ou 
aglomeração de pessoas. Recomenda-se que, ao agendar os atendimentos, sejam reforçados os 
protocolos obrigatórios a serem seguidos pelos usuários ao comparecer para atendimento; 

 

19.4 Organizar o espaço para atendimentos agendados, para preservar o distanciamento entre 
pessoas e permitir a realização da higienização das superfícies de toque, quando aplicável (ver 
item 17); 

 

19.5 Realizar atendimento de maneira individualizada, restringindo, sempre que possível, a 
presença de acompanhantes; 

 

19.6 Instalar barreiras físicas em locais onde há atendimento ao público, a fim de evitar a 
exposição dos servidores que realizam o atendimento; 

 

19.7 Para atendimento de pessoa com idade igual ou superior a 60 anos e aquelas de grupos de 
risco conforme autodeclaração, sugere-se que sejam estabelecidos horários específicos de 
atendimento de forma a garantir que as pessoas permaneçam o mínimo possível no local. 

 
 
 

20- CONDUTA EM RELAÇÃO AOS CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS DA COVID-19  
(Portaria Conjunta nº 20 de 19/06/2020 – Ministerio da Economia /Ministério da Saúde) 

 

20.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador com: 
 

a) resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do 

Ministério da Saúde; ou 

 

b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a 

investigação laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado 
laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento dos 

sintomas no trabalhador. 

 

20.2 Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com 
um ou mais dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que 

outros sintomas também podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou 
fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia; 

 

20.2 Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que 

teve contato com o caso confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o 

início dos sinais ou sintomas ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo: 
 

 ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;  
 permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;  
 compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 



 
 ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, 

ou trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a 
proteção recomendada. 

 

20.3 Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que 
teve contato com caso suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o 
início dos sintomas do caso, em uma das situações abaixo: 
  

 ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;  
 permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;  
 compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 

 
 ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, 

ou trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a 
proteção recomendada. 

 

20.4 A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais 
presenciais, por quatorze dias, nas seguintes situações: 
  

 casos confirmados da COVID-19;  
 casos suspeitos da COVID-19; ou  
 contatantes de casos confirmados da COVID-19. 

 

20.6 O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser 
contado a partir do último dia de contato entre os contatantes e o caso confirmado; 

 

20.7 Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas 
atividades laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando: 
 

 
 exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da 

Saúde; e  
 estiverem assintomáticos por mais de 72 horas. 

 

20.8 Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de 
suas atividades presenciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documento 
comprobatório; 

 

     20.9 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 
 

20.8 a permanecer em sua residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante 
o afastamento; 

 

20.10 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, 
incluindo: 
 

 

 canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou 
sintomas compatíveis com a COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou 

suspeito da COVID-19, podendo ser realizadas enquetes, por meio físico ou eletrônico, 
contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico. 
 



20.11 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de 
trabalho e as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-
19; 

 

20.12 Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e 
orientados a relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma 
relacionado à doença, descritos no item 6.8.2; 

 

20.13 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, 
reavaliar a implementação das medidas de prevenção indicadas; 

 

20.14 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, 
com informações sobre: 
  

 trabalhadores por faixa etária; 
 

 trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que 
podem estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 
20.14, não devendo ser especificada a doença, preservando-se o sigilo;  

 casos suspeitos;  
 casos confirmados;  
 trabalhadores contatantes afastados; e 
 medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID19. 

 
 

São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID- 
19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou 
descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio 
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco. 

 

 

21- AFASTAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 

 

21.1. Todo servidor que apresentar sintomas de síndrome gripal deverá ficar afastado do 
trabalho e buscar atendimento na rede de saúde pública* ou privada, devendo seguir todas as 
orientações e prescrições feitas pelo serviço de saúde acessado;  
 
* Unidades básicas de saúde encontram-se listadas ao final deste documento. ANEXO 5  

 

Sintomas de síndrome gripal: respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou febre, 
mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza OU dificuldade 
respiratória. (https://coronavirys.saude.gov.br/sobre-a doenca#definicaodecaso) 

 

 

21.2. O servidor deverá, após ter recebido o atendimento na rede de saúde pública ou privada, 
obrigatoriamente, comunicar pelo e-mail institucional de sua chefia imediata se deverá 
permanecer afastado ou não; 

 



21.3. No caso de o servidor ter recebido atestado médico de afastamento, deverá enviá-lo para 
o e-mail atestadomedico@ufg.br no prazo de cinco dias a contar da data da emissão do 
atestado; 
 
21.4. Observar diariamente se servidores, terceirizados ou público estão com sintomas de 
síndrome gripal e, em caso afirmativo, orientar o afastamento imediato e buscar por 
atendimento médico;  

 

ATENÇÃO: A Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor não fará testes ou prescreverá tratamentos. 
 
 

 

21.5. A DASS deverá manter registro atualizado de acompanhamento de todos os servidores 
afastados pela Covid-19, resguardando o sigilo. (Nome, local de trabalho, data do afastamento 
etc.). 

 
 
 

22- HIGIENIZAÇÃO DOS AMBIENTES (SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO TERCEIRIZADO) 

 

Observação: Higienização implica em efetuar a limpeza (remoção de sujidade) e desinfecção (ou  
inativação biológica: implica em remover bactérias e vírus) 

 
 
 

22.1. Rotina de áreas comuns: a desinfecção (ou higienização) deve ser realizada no mínimo 
duas vezes por turno de limpeza (manhã/tarde/noite) seguindo as instruções do item 
17 Higienização e Desinfecção: 

  
 retirar lixo das lixeiras e proceder a sua higienização;  
 cada sala deverá se organizar para utilizar apenas uma lixeira de lixo reciclável e uma 

de lixo orgânico, se possível, de forma a facilitar a rotina de limpeza e a manutenção 
da higienização dos locais;  

 devem ser limpos nas salas e ambientes de circulação: corrimãos, portas e maçanetas, 
elevadores, mesas de sala de aula, computadores de salas de aula (mouse e teclado), 
cadeiras de sala de aula, computadores e registradores de ponto, balcões de 
atendimento;  

 Verificar dispensers e proceder à reposição de álcool gel, sabonete, papel higiênico, 
toalha de papel. 

 
 
 

22.2. Banheiros e Vestiários: a limpeza deve ser realizada no mínimo duas vezes por turno 
de limpeza (manhã/tarde/noite): 

 

 Limpeza completa do banheiro, considerando todas as peças de louças, torneiras, cubas, 
assentos, lixeiras, espelho, dispensers, pisos e portas. Repor sabonete, papel higiênico, 
papel toalha e álcool em gel. 

 

22.3. O chão dos ambientes de trabalho deverá ser limpo uma vez por turno de limpeza 
(manhã/tarde/noite). O chão dos laboratórios e salas de aula deverá ser limpo sempre 
que houver troca de usuários; 

  



22.4. As salas de uso compartilhado (ex: sala de reuniões, sala multivideo, estudo de 
gravação, laboratório de informática, etc.) devem ter as superfícies de toque (cadeiras, 
computador, equipamentos, etc.) higienizadas; 

 

22.5. Caso não seja possível garantir a higienização adequada do espaço, deve-se restringir 
o acesso à área. 

 
22.6. Situações especiais ou particularidades em relação aos laboratórios devem ser tratadas 

de forma individual na própria unidade; 
 
22.7. Nomear um representante de cada unidade/órgão para fiscalizar e registrar o 

cumprimento das ações exigidas no protocolo  
 
 
 

23- TRANSPORTE DE PESSOAS (CARROS E ÔNIBUS) E TRANSPORTE DE CARGAS 
 

 

23.1. O transporte de pessoas fica restrito à metade da capacidade de passageiros sentados. 
No caso dos ônibus, os passageiros não podem ocupar bancos adjacentes. No caso de 
carros, sempre que possível, a ocupação deve ficar restrita ao motorista e um 
passageiro no banco de trás; 

 

23.2. Se possível, utilizar o transporte público em horários com menor fluxo de passageiros, 
sempre utilizando a máscara de proteção durante todo o percurso; 

 
 
 

23.3. O transporte de carga deve ser realizado com o menor número de passageiros possível 
para realização do serviço; 

 

23.4. Todos os ocupantes do veículo devem usar máscara; 

 

23.5. Disponibilizar, em local de fácil acesso aos passageiros, álcool em gel 70%; 

 

23.6. Ao entrar no veículo todos os ocupantes devem higienizar as mãos com álcool em gel 70%; 

 

23.7. Deve ser realizada limpeza minuciosa diária dos veículos com utilização de produtos que 
impeçam a propagação do vírus; 

 

23.8. Deve ser realizada pelo motorista uma limpeza das superfícies e pontos de contato com as 
mãos dos usuários, como bancos, balaústres, pega-mão e apoios em geral, com álcool 
líquido 70% a cada viagem no transporte individual; 

 

23.9. Durante a circulação, as janelas devem ser mantidas abertas, sempre que possível; 

 

23.10.  Não utilizar ar condicionado; 

 

23.11. Manter afixado, em local visível, informações sanitárias sobre higienização e cuidados 
para a prevenção da Covid-19. 

 
 
 
 

24- RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E DOCUMENTOS 



 

24.1. Ao fazer uma entrega na Universidade, o fornecedor/público deve depositar os materiais 
no chão ou em cima do balcão de atendimento, a fim de garantir o distanciamento entre quem 
está entregando e quem está recebendo; 

 

24.2. Todas as pessoas envolvidas no recebimento devem efetuar o procedimento de máscara 
e higienizar as mãos antes e após o encerramento da atividade; 

 

24.3. Não devem ser compartilhados objetos de uso pessoal, como caneta, carimbo e etc; 
 

24.4. Os materiais recebidos de pessoas externas devem ser segregados por 72 horas antes do 
uso ou imediatamente higienizados; 

 

24.5. Utilizar luvas para higienização; 

 

24.6. Recomenda-se que, quando possível, os materiais recebidos de origem interna (exemplo:  
almoxarifado) sejam higienizados; 

 

24.7. Após o recebimento e guarda dos materiais deve-se higienizar o local onde estes foram 
recebidos (balcões, chão etc.). 

 

 

25- MORADIA ESTUDANTIL (CASAS DOS ESTUDANTES) 

 

25.1. Proibir o ingresso de visitantes; 

 

25.2 Entregadores não podem ingressar nas moradias, as entregas deverão ser retiradas na 

portaria e higienizadas imediatamente com álcool 70% (utilizar luvas para higienização) a fim de 

evitar o trânsito e interação de pessoas pelas áreas comuns; 

 

25.3. Proibir a utilização de espaços de uso comum (exemplo: terraço, sala de TV etc.);  

 

25.4. Proibir a realização de qualquer tipo de evento que possa gerar aglomerações; 

 

25.5. Reuniões ou atendimentos aos residentes devem ocorrer de maneira virtual; 

 

25.6 Pedidos de manutenção devem ser solicitados por e-mail ou telefone para agendamento 
do serviço; 

 

25.7.Evitar obras e só manter o trabalho em caso de extrema urgência para evitar circulação e 
contato dos residentes com outras pessoas; 
 

     25.8.O uso de máscaras bem como o distanciamento entre indivíduos, mínimo 2m, é obrigatório; 

 

25.9.Os residentes deverão observar todas as normas de higiene descritas nos protocolos 
internos da Universidade e de acordo com as orientações dos órgãos de vigilância sanitária. 

 
 
 

26- BIBLIOTECAS 



 
 

As bibliotecas são locais que concentram maior rotatividade e quantidade de pessoas. Em 
algumas épocas do ano o número pode chegar a 2.000 pessoas por dia. 

 
Tendo em vista isso, o local requer medidas radicais para que seja feito seu retorno 

de maneira segura. 
 
26.1. O atendimento ao público externo deverá ser controlado. Esse controle pode ser realizado 
por entrega de cartão acrílico numerado ao usuário, estipulando um limite máximo de pessoas 
a estarem presentes no local; 
 

26.2. O funcionamento da biblioteca deve ocorrer por meio do sistema de agendamento 
prévio, conforme estabelecido pela Biblioteca Central e disponibilizado em seu site; 

 

26.3. As salas, somente de leitura, permanecerão fechadas. Os espaços com computadores 
poderão ser disponibilizados para os alunos, respeitando os critérios de distanciamento, uso 
de máscara e higienização; 

 

26.4. A copa dos servidores deverá ser utilizada preferencialmente de forma individual. Caso 
isso não seja possível, deverá ser respeitado o distanciamento mínimo; 

 
26.5. Caso exista área de refeição para os estudantes, recomenda-se a interdição desse local, 
o compartilhamento não controlado do eletrodoméstico pode ser um grande risco; 

 

26.6. Período mínimo de quarentena dos livros é de 72 horas; 
 

26.7. Os locais de atendimentos deverão possuir barreiras de acrílico fixas, constantemente 
higienizadas; 

 

26.8. É proibido a utilização de bebedouro tipo jato, utilizar garrafinhas individuais; 
 

26.9. Priorizar sempre a ventilação natural; 
 

26.10. Manter o cabelo preso e evitar usar acessórios pessoais, como brincos, anéis e 
relógios; 

 

26.11. Não compartilhar objetos de uso pessoal; 
 

26.12. Realizar a aferição da temperatura de servidores, estudantes e colaboradores na 
entrada da biblioteca; 

 

26.13. Limpeza periódica em locais com maior fluxo de pessoas; 
 

26.14. Limpeza intensiva dos banheiros; 
 

26.15. Utilizar tapete com solução sanitizante em todas as entradas. 

 

 
 
27- ELEVADORES 

 

 

27.1. Quando possível, utilizar preferencialmente escadas; 

 

27.2. Os elevadores deverão ter ocupação individual, apenas por pessoas com deficiência - 
PcD, sendo aceito a presença de 01 (um) acompanhante, caso seja necessário; 

 

27.3. É obrigatório o uso de máscara em todos os ambientes da UFG inclusive, elevadores; 



 

27.4. Evitar conversas e manter o distanciamento; 
 
27.5. Ao lado do elevador, devem ser disponibilizadas as informações de uso, bem como o 
número máximo de pessoas permitidas; 

 

27.6. Higienizar as mãos antes de entrar e assim que sair do elevador; 

 

27.7.O elevador deve ser higienizado, no mínimo, a cada duas horas. 
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ANEXO 1 – Teto de ocupação e distanciamento físico mínimo obrigatório 

 

Teto de ocupação é calculado dividindo-se a área total para circulação e permanência de 

pessoas da sala por 4m2
  

 
 
 
 
 

 

Quantidade de pessoas segura no ambiente = 
Área total da sala (m2)

 

4m2
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
Distanciamento físico mínimo obrigatório  



 

 

ANEXO 2 - Distanciamento e sinalização de cadeiras e fila única com distanciamento 
 
 
 
 
 
 

 

Distanciamento e sinalização de cadeiras  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fila única com distanciamento  



 
 
 

 

ANEXO 3 - Higienização das mãos e etiqueta respiratória 
 
 
 

 

Higienização das mãos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Etiqueta respiratória  



 

 

ANEXO 4 - FORMULÁRIOS DE AUTODECLARAÇÃO 
 
 
 

1 - AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº  
___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução 

 
Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que devo ser submetido a isolamento por meio 

trabalho remoto em razão de doença preexistente crônica ou grave ou de imunodeficiência, 

com data de início _______________, e enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Declaro, mais, que estou ciente 

de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas 

previstas em Lei. 
 
 

 

2 - AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 
 

___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução 
 

Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que em razão de ter sob meu cuidado uma ou mais 

pessoas com suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por COVID-19, bem como 

coabitar na mesma residência que esta pessoa, devo ser submetido a isolamento por meio 

trabalho remoto com data de início _______________, enquanto perdurar o estado de 
 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Declaro, 

mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e 

administrativas previstas em Lei. 
 
 

 

3 - AUTODECLARAÇÃO DE FILHO(S) EM IDADE ESCOLAR 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 
 

___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução 
 

Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que tenho filhos em idade escolar ou inferior e que 

necessitam da minha assistência, portanto, necessito ser submetido a trabalho remoto com data de 

início __________________, enquanto vigorar a norma local, conforme o ato normativo 
 

__________________, que suspendeu as atividades escolares ou em creche, por motivos de 
 

força maior relacionadas ao coronavírus. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de 
informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei. 

 

Informações adicionais  
Dados cônjuge: 

 
Nome Completo: 

 
Servidor Público ou Empregado Público Federal: ( ) Sim ( ) 
Não Dados dos filhos (deve ser preenchido para cada filho): 



Nome Completo: 
 

4 - AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE (SINAIS OU SINTOMAS GRIPAIS) 
 

Eu,______________________________________, RG  nº ___________________, CPF  nº  
___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução 

 
Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que devo ser submetido a isolamento em razão de 
apresentar sinais ou sintomas gripais, com data de início _______________, estritamente pelo 

 
tempo em que perdurarem os sintomas, estando o ciente de que devo procurar atendimento 
médico ou por telefone, consoante canal disponibilizado pelo Ministério da Saúde ou pelos 
demais entes federativos. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação 
falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei. 



ANEXO 5 - Lista das UBS destinadas ao atendimento de COVID-19 
 
 
 

- USF ANDREIA CRISTINA - AV BLUMENAU S/N ANDREIA CRISTINA 
 

- CENTRO DE SAUDE PARQUE INDUSTRIAL JOAO BRAZ - RUA RODRIGUES ALVES C RUA 
OLIMPIA S/N PQ IND JOAO BRAZ 

 
- USF VF18 - RUA VF18 S/N FINSOCIAL 

 
- USF RECANTO DO BOSQUE - RUA TROPICAL S/N RECANTO DO BOSQUE 

 
- CENTRO DE SAUDE DR AFONSO HONORATO DA SILVA E SOUZA - RUA 01 S/N ÁGUA BRANCA 

 
- USF JARDIM MARILIZA - AVENIDA ARISTOTELES S/N JARDIM MARILIZA 

 
- USF WALDOMIRO CRUZ RESIDENCIAL ITAIPU - RUA RI 8 ESQ C RI 31 S/N RES ITAIPU 

 
- USF RESIDENCIAL YTAPUA - AVENIDA NOEL ROSA S/N RESIDENCIAL YTAPUA 

 
- USF JARDIM GUANABARA I - AV NAZARE S/N JARD GUANABARA I 

 
- CENTRO DE SAUDE BENEDITO DOS SANTOS VIEIRA - AV PERIM S/N SETOR PERIM 

 
- USF GOIANIA VIVA - RUA GV17 S/N GOIANIA VIVA 

 
- USF MADRE GERMANA - AVENIDA JOSE BARBOSA REIS S/N MADRE GERMANA II 

 
- CENTRO DE SAUDE ESPLANADA DO ANICUNS - RUA SAO GOTARDO ESQ COM ALA 

PROGRESSO S/N ESPLANADA DO ANICUNS 
 

- USF VERA CRUZ II - AV LEOPOLDO DE BULHOES S/N CONJ VERA CRUZ II 
 

- CENTRO DE SAUDE ISABEL MARIA DA SILVA - RUA 11 DE JUNHO S/N VILA MARIA DILCE 
 

- USF SANTO HILARIO - RUA JUSCELINO DA FONSECA RIBEIRO S/N SANTO HILARIO 
 

- USF ESTRELA DALVA - RUA 16 DE MAIO S/N RECREIO ESRELA DALVA 
 

- USF LUANA PARK RUA - ESTRADA D S/N LORENA PARK 
 

- USF CONDOMINIO MORADA DO SOL - RUA BOREAL S/N MORADA DO SOL II 
 

- USF BOA VISTA - AV DOS IPES S/N BOA VISTA 
 

- USF JARDIM DAS AROEIRAS - RUA COUTO MAGALHAES S/N JARDIM DAS AROEIRAS 
 

- C E ATENCAO PROL E CASA APOIO COND SOLIDARIEDADE CEAPSOL - AVENIDA VENEZA 
S/N JARDIM EUROPA 

 
- USF SAO JUDAS TADEU - AV BRASILIA S/N SAO JUDAS TADEU 

 
- USF PARQUE ATHENEU - AVENIDA PARQUE ATHENEU S/N PARQUE ATHENEU 

 
- CENTRO DE SAUDE CAMPUS SAMAMBAIA - AVENIDA PAU BRASIL 2 CAMPUS SAMAMBAIA 

 
- USF LESTE UNIVERSITARIO - RUA 218 QD AREA PUBLICA S/N LESTE UNIVERSITARIO 

 
- USF ANTONIO CARLOS PIRES - RUA ACP 04 ESQUINA ACP 02 S/N ANTONIO CARLOS PIRES 



- USF ELI FORTE - RUA EF 30 S/N RESIDENCIAL ELI FORT 
 

- USF JARDIM CERRADO VI - RUA JC 202 E 202A S/N JARDINS DO CERRADO V 
 

- USF FINSOCIAL - RUA VFG 4 S/N FINSOCIAL 
 

- USF MORADA VALE DOS SONHOS - RUA MARIA DE JESUS S/N RESIDENCIAL VALE DOS 
 

- CENTRO DE SAUDE CIDADE JARDIM MICHELE MUNIZ DO CARMO - PRACA ABEL COIMBRA 
S/N CIDADE JARDIM 

 
- USF VILLE DE FRANCE - RUA PIRES FIGUEIREDO S/N RESIDENCIAL VILLE DE 

 
- USF JARDIM MIRABEL - RUA BG 4 S/N GOIA IV 

 
- CENTRO DE SAUDE VILA CLEMENTE - RUA DOS TAMOIOS S/N VILA CLEMENTE 

 
- CENTRO DE SAUDE VILA MORAES - RUA 9 A S/N VILA MORAIS 

 
- CENTRO DE SAUDE CONJUNTO RIVIERA - RUA X10 S/N JARDIM BRASIL 

 
- USF JARDIM GUANABARA III - RUA GB 14 ESQ COM GB 37 S/N JARDIM GUANABARA III 

 
- CENTRO DE SAUDE CRIMEIA LESTE - RUA SENADOR ANTONIO MARTINS BORGES S/N 

CRIMEIA LESTE 
 

- CENTRO DE SAUDE FAMA - RUA 10 76 ST MARECHAL RONDON 
 

- CENTRO DE SAUDE JOSE EGIDIO MARTINS - RUA U 47 QD 28 S/N SETOR UNIAO 
 

- USF ARUANA III - RUA URUCARA S/N CONJ ARUANA III 
 

- USF ELDORADO OESTE - RUA ELO 22 S/N ELDORADO OESTE 
 

- USF BAIRRO GOIA - AVENIDA PADRE MONTE S/N GOIA 
 

- USF ITATIAIA - RUA R 12 S/N CONJ ITATIAIA I 
 

- USF JARDIM DOM FERNANDO - RUA 218 S/N JARDIM DOM FERNANDO 
 

- USF BARRAVENTO - RUA PERCIVAL XAVIER RABELO S/N BARRAVENTO 
 

- CENTRO DE SAUDE PARQUE AMAZONIA - PC JOSE RODRIGUES DE MORAIS S/N PQ AMAZONIA 
 

- CENTRO DE SAUDE VILA BOA - RUA ALMIRANTE BARROSO S/N JD VILA BOA 
 

-      USF SAO FRANCISCO - RUA DAS PALMEIRAS ESQ COM BUENO AIRES S/N BAIRRO SAO 
FRANCISCO 

 
- USF VILA REGINA - RUA SAO MIGUEL ESQ COM AVENIDA INHUMAS S/N VILA REGINA 

 
- USF VILA PEDROSO - AV SANTA CRUZ S/N VILA PEDROSO 

 
- USF CRIMEIA OESTE - AVENIDA GOIAS NORTE ESQ C DOMINGOS L DO PRADO S/N 

CRIMEIA OESTE 
 

- USF RESIDENCIAL REAL CONQUISTA - RUA RC 10 S/N RESIDENCIAL REAL CON 
 

- USF BRISAS DA MATA - RUA BM 10 S/N BRISAS DA MATA 



- CENTRO DE SAUDE VILA CANAA - RUA LANGENDOEFFER S/N VILA CANAA 
 

- USF SAO CARLOS - RUA SC 35 S/N SAO CARLOS 
 

- CENTRO DE SAUDE JARDIM BALNEARIO MEIA PONTE - RUA DOS GAUCHOS ESQ C 
PARANAENSES S/N BALNEARIO MEIA PONTE 

 
- CENTRO DE SAUDE NORTE FERROVIARIO - RUA 05 S/N NORTE FERROVIARIO 

 
- USF RECANTO DAS MINAS GERAIS MILITAO R DE ARAUJO - RUA SIENA COM RUA TRENTO 

S/N JARDIM MARIA HELENA 
 

- USF VERA CRUZ I - RUA EUNICE WEVER S/N CONJ VERA CRUZ I 
 

- CENTRO DE SAUDE HORTENCIA MENDONCA VILA REDENCAO - RUA 7 ESQUINA COM RUA 
JD BOTANICO S/N VILA REDENCAO 

 
- USF BUENA VISTA - RUA JOAO AMORELLI S/N RES BUENA VISTA I 

 
- USF JARDIM PRIMAVERA - RUA CP 38 S/N JARDIM PRIMAVERA 

 
- USF CONDOMINIO DAS ESMERALDAS - RUA 30 S/N CONJ ESMERALDA 

 
- USF NOVO PLANALTO - RUA VM 3C S/N NOVO PLANALTO 

 
- USF JARDIM CARAVELAS - RUA JCA 12 S/N JD CARAVELAS 

 
- USF GARAVELO B - AV CENTRAL S/N GARAVELO B 

 
- USF PARQUE DOS BURITIS - RUA ROSIMIRA MARQUES S/N PARQUE DOS BURITIS 

 
- USF JARDIM CURITIBA I - RUA JC ESQ C AV DO POVO S/N JARDIM CURITIBA II 

 
- USF DISTRITO VILA RICA - RUA PRINCIPAL S/N CENTRO 

 
- USF BAIRRO DA VITORIA - AVENIDA COMERCIAL S/N BAIRRO DA VITORIA 

 
- USF GRAJAU - RUA G 1 S/N GRAJAU 

 
- USF VILA SANTA HELENA - RUA 21 S/N VILA SANTA HELENA 

 
- USF JARDIM CERRADO IV - RUA PINGO DE OURO S/N JARDIM CERRADO 4 

 
- USF CACHOEIRA DOURADA - RUA CACHOEIRA DOURADA S/N JARDIM GUANABARA I 

 
- USF PARQUE SANTA RITA - AVENIDA AMERICANO DO BRASIL S/N PARQUE SANTA RITA 

 
- CENTRO DE SAUDE PARQUE ANHANGUERA - R MACHADO DE ASSIS QD 2A S/N 

ANHANGUERA 
 

- USF JARDIM ARITANA - RUA PROFESSOR JOSE FERREIRA S/N JARDIM ARITANA 
 

- CENTRO DE SAUDE VILA MAUA - AV DAS BANDEIRAS QD 35 LT 11 E 12 S/N VILA MAUA 
 

- CENTRO DE SAUDE MARINHO LEMOS - AV ARMANDO DE GODOY S/N ST NEGRAO DE LIMA 



ANEXO 6 - FLUXO DE AÇÕES PARA MANEJO DE CASOS DE COVID 19 NA 

UFG (adaptado do IPTSP) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

Caso Descartado por 

exame 
Servidor/ Aluno pode 

retomar suas atividades. 

Chefia imediata informa diretoria do 

UA/Órgão através do email local 

Servidores, Terceirizados e 

Alunos 

Teleconsulta SMS: 32676123(fixo e 

celular) / 98599-0200 (whatsapp) 

Atendimento: Todos os dias, das 7h às 

19h. 

Em caso de sintomas procure 

atendimento médico imediato! 

Procure realizar suas atividades de 

forma remota ou repasse para algum 

colega. 

Informar chefia imediata. 

Informações necessárias: 

- Sintoma(s) apresentado(s) 

- Primeiro dia do(s) sintoma(s) 

- Último dia que esteve na UA/Órgão 

- Locais que frequentou no prédio da 

UA/Órgão 

- Pessoas que teve contato no último 

dia que frequentou o prédio da 

UA/Órgão 

- Caso tenha feito algum exame, 

informar o resultado. 

Ao observar algum sintoma: febre, tosse seca, 

cansaço, dores e desconfortos, dor de garganta, 

diarreia, conjuntivite, dor de cabeça, perda de 

paladar ou olfato, erupção cutânea na pele ou 

descoloração dos dedos das mãos ou dos pés, 

dificuldade de respirar ou falta de ar, dor ou 

pressão no peito, perda de fala ou movimento. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

O profissional previamente contaminado 

deverá continuar usando máscara e mantendo 

as mesmas medidas de prevenção mesmo após 

o retorno ao trabalho. 

Direção da UA/Órgão informa 

servidores e alunos que possam 

ter tido contato com indivíduo 

confirmado e locais/período de 

maior risco de contágio. 

Direção da UA/Órgão 

informa caso ao SIASS 

 

             Caso confirmado por exame 

Condições para retorno ao 

trabalho: 

-Mínimo de 72 horas (3 dias) assintomático E 

mínimo de 14 dias após o início dos sintomas E 

sem uso de medicamentos para redução de febre 

ou outros medicamentos que mascaram algum 

sintoma. 

- Se não atender algum dos critérios acima, o 

servidor/docente/discente deve procurar 

atendimento médico, para avaliação da sua 

condição de saúde e da possibilidade de 

retornar ou não para as atividades de trabalho. 


